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Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c

art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº
415/2025, que "Concede isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações internas com mercadorias de
consumo popular que compõem a cesta básica de alimentos e estabelece outras
providências.", de autoria do Governador do Estado, no Expediente em Sessão
Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se o referido Projeto de Lei à

seguinte comissão:
 

- Comissão de Finanças e Tributação
 

 
 

 
 

Florianópolis, datado e assinado digitalmente.
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